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Memória de Cálculo 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO TARIFÁRIA E REGULAÇÃO ECONÔMICA DA AGÊNCIA 
NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, no uso das suas atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 6.828, de 4 de maio de 2023, nos termos da Resolução Normativa nº 1.003/2022, do 
Submódulo 2.4, 9.1, 12.1 e 12.3 do Procedimentos de Regulação Tarifária – PRORET e do que consta no 
Processo nº 48500.000953/2021-04, decide: (i) fixar, conforme anexos, a atualização dos valores das Taxas 
Regulatórias de Remuneração do Capital para os segmentos de Distribuição, Transmissão e Geração, a 
serem aplicadas aos processos que serão instruídos pelas áreas técnicas a partir de 1º de março de 2024 
a 28 de fevereiro de 2025; (ii) incluir o link deste despacho nos Submódulos 2.4, 9.1 e 12.3 do PRORET. 

 
 
 
 

CAMILA FIGUEIREDO BOMFIM LOPES 
Superintendente de Gestão Tarifária e Regulação Econômica 

  

https://www2.aneel.gov.br/cedoc/dsp2024894.pdf
https://www2.aneel.gov.br/cedoc/adsp2024894_2.xlsx


 
ANEXO 1 

 Parâmetros do WACC para o Ano de 2024  
O Submódulo 2.4 do PRORET em seu item 3.6, o Submódulo 9.1 do PRORET em seu item 4.6, e o 
Submódulo 12.3 do PRORET em seu item 4 passam a vigorar, com os valores para aplicação no período de 
1º de março de 2024 a 28 de fevereiro de 2025, conforme tabelas a seguir. 
 

Taxa Regulatória de Remuneração do Capital – Distribuição / Transmissão e Geração (Cotistas) 

 
 

Taxa Regulatória de Remuneração do Capital real antes de impostos - Distribuição - alíquotas de IRPJ e CSLL 

 
 

  

Parâmetros - 2024 Distribuição
Transmissão

e Geração

Remuneração de Capital Próprio

Taxa Livre de Risco 5,08% 5,08%

Beta Alavancado 79,41% 76,19%

Prêmio de Risco de Mercado 6,70% 6,70%

Risco da Atividade 0,23% 0,00%

Prêmio de Risco do negócio e financeiro 5,55% 5,10%

Remuneração real depois de impostos 10,63% 10,18%

Remuneração de Capital de Terceiros

Debêntures 6,00% 5,91%

Custo de emissão 0,52% 0,52%

Remuneração real antes de impostos 6,52% 6,42%

Impostos 34,00% 34,00%

Remuneração real depois de impostos 4,30% 4,24%

Estrutura de Capital

% Capital Próprio 53,13% 55,65%

% Capital de Terceiros 46,87% 44,35%

Taxa Regulatória de Remuneração do Capital - Média Ponderada

Real, depois de impostos 7,66% 7,54%

Real, antes de impostos 11,61% 11,43%

Enquadramento
Alíquota de 

IRPJ + CSLL
2024

Imunidade ou não sujeição 0,00% 8,50%

SUDAM/SUDENE 15,25% 9,46%

Lucro inferior a R$ 240 mil 25,00% 10,28%

Demais empresas 34,00% 11,25%



ANEXO 2 
 

 O Submódulo 9.1 do PRORET em seu item 4.8 passa a vigorar, com os valores para aplicação no período de 1º de 
março de 2024 a 28 de fevereiro de 2025, conforme tabela a seguir. 

Remuneração de Recursos de RGR 

 
 

O Submódulo 9.1 do PRORET em seu item 4.9, passa a vigorar, com os valores para aplicação no período de 1º de 
março de 2024 a 28 de fevereiro de 2025, conforme tabela a seguir. 

Obrigações Especiais 

 

Parâmetros 2024

Custo dos recursos da RGR 5,00%

Taxa de Administração média 1,35%

Remuneração recursos RGR nominal antes de impostos 6,35%

Taxa referencial DI x Pré 10,07%

Taxa referencial DI x IPCA 3,98%

Inflação implícita (B3, para 1826 dias, no último dia útil  do ano base) 5,86%

Remuneração recursos RGR real, antes de impostos 0,47%

Obrigações especiais Distribuição Transmissão

Prêmio de Risco do negócio e financeiro  após impostos 8,50% 8,21%

Prêmio de Risco do negócio e financeiro  antes de impostos 12,88% 12,44%
Valor parcial: ver fórmula completa nos Submódulo 2.1 ou 2.1A do PRORET


